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PORTARIA/SGP Nº. 165, DE 12 DE JUNHO DE 2012. 
 

A Secretária de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do 
Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela 
Portaria nº. 207, de 08 de fevereiro de 2012, publicada no DOU nº. 29, de 09 
de fevereiro de 2012 e competência delegada pela Portaria nº. 482, de 22 de 
março de 2012, publicada no DOU nº. 64, de 02 de abril de 2012, em 
conformidade com o disposto no § 3º do artigo 22 da Lei nº 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, e considerando o Processo nº. 23402.000662/2012-02, 
resolve: 
 

Art. 1º – Instituir a Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira 
dos Cargos Técnico-administrativo da Fundação Universidade Federal do Vale 
do São Francisco – UNIVASF, nos termos da Portaria nº 2.519, de 15 de julho 
de 2005, alterada pela de nº 2.562, de 21 de julho de 2005. 
 

Art. 2º – Designar, para mandato de 3 (três) anos, os membros abaixo 
relacionados para a composição da comissão de que trata o artigo 1º desta 
portaria: 
  

SERVIDOR        MATRÍCULA SIAPE 
SILEIDE DIAS DAS NEVES 1556538 
HELOISA HELENA RODRIGUES MAFRA 1037300 
LUCÍDIO LOPES DE ALENCAR 1710260 

 
Art. 3º – A Comissão Interna de Supervisão terá como atribuições as 

previstas no artigo 5º da Portaria nº 2.519, de 15 de julho de 2005, publicada 
no DOU de 18 de julho de 2005. 

 
Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ALINE BRAGA DE CARVALHO GUEDES 
Secretária de Gestão de Pessoas 

 


